
  
 

 

 

 

 

 

 

1.  

1.1. 
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Descrição 
Unidade 

de Medida
Quan-
tidade

Valor 
Unitário 

Valor Total 

  
 

Unidade  
  

  
 

Unidade  
  

  
 

Unidade  
  

  Unidade  

  
 

Unidade  
  

Valor Global R$ 6.460.500,00 
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6.12. 

 
6.13. 

 
6.14. 

 

 

6.15.  
6.15.1. 

 
6.15.2. 

 
6.15.3. 

 
6.15.4. 

 
6.15.5. 

 
6.15.6. 

 
6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato  
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8.9.1.  
8.9.2.  
8.9.3.  
8.9.4.  
8.9.5. 

 
8.10. 

 
8.11. 

 
8.12. 

 
8.13. 

 
Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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